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<#E.G.B#248111#20#251662>
<#E.G.B#248111#20#251662/>

Secretaria de Estado de Infraestrutura 
-  SEINFRA

<#E.G.B#247986#20#251537>

PORTARIA/SEINFRA/GS/Nº 00819/2025
ALTERA o Detalhamento da Despesa para o exercício de 2025, aprovado na 
Lei Orçamentária nº 7.280 de 30 de dezembro de 2024 e em seus créditos 
adicionais.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Art. 46 da Lei nº 7.006 de 18 
de julho de 2024.

despesas, quanto aos subtítulos e/ou as modalidades do gasto,
RESOLVE:
I - Alterar o Detalhamento da Despesa para o exercício 2025, da
Unidade Orçamentária indicada no Anexo I desta Portaria;
II - Anexo I: com uma movimentação no valor de R$1.923.473,73 (HUM 
MILHÃO, NOVECENTOS E VINTE E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E 
SETENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS);
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à data do lançamento no mês de outubro de 2025.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura

<#E.G.B#247986#20#251537/>

<#E.G.B#247986#20#251537>

<#E.G.B#247986#20#251537/>
<#E.G.B#247990#20#251541>

PORTARIA/FIDEAM/GDP/Nº. 00547/2025
ALTERA o Detalhamento da Despesa para o exercício de 2025, aprovado na 
Lei Orçamentária nº 7.280 de 30 de dezembro de 2024 e em seus créditos 
adicionais.
O DIRETOR PRESIDENTE DO FUNDO DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Art. 46 da Lei nº 7.006 de 18 
de julho de 2024.

despesas, quanto aos subtítulos e/ou as modalidades do gasto,
RESOLVE:
I - Alterar o Detalhamento da Despesa para o exercício 2025, da Unidade 
Orçamentária indicada no Anexo I desta Portaria;
II - Anexo I: com uma movimentação no valor de R$4.000.000,00 (QUATRO 
MILHÕES DE REAIS).
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à data do lançamento no mês de outubro de 2025.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Diretor Presidente do FIDEAM, em Manaus, 31 de outubro de 
2025.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura

<#E.G.B#247990#20#251541/>

Protocolo 247986

#E.G.B#247990#20#251541>

#E.G.B#247990#20#251541/>
#E.G.B#247994#20#251545>

EXTRATO ADITIVO
ESPÉCIE: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2023-SEINFRA. 
DATA DA ASSINATURA: 31/10/2025. PARTES: O Estado do Amazonas, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA 
e a empresa SIGA CONSTRUTORA LTDA. OBJETO: Readequação 
da planilha orçamentária, promovendo o acréscimo na quantia de R$ 
14.155,13 (quatorze mil, cento e cinquenta e cinco reais e treze centavos), 
correspondente a 0,06%, ao valor do ajuste, tudo em conformidade com as 
razões e documentos constantes nos autos do Processo nº 01.01.025101.0
03192/2025-18-SEINFRA, Manaus, 31 de outubro de 2025.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura

<#E.G.B#247994#20#251545/>

Protocolo 247994
<#E.G.B#248004#20#251555>

EXTRATO DE ADITIVO
ESPÉCIE: Vigésimo Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 009/2013-SEINFRA. 
DATA DA ASSINATURA: 31/10/2025. PARTES: O Estado do Amazonas, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA, e a 
Empresa CONSTRUTORA ETAM LTDA. OBJETO: Prorrogar os prazos 
de vigência e execução do Contrato nº 009/2013-SEINFRA, por mais 180 
(cento e oitenta) dias, a contar de 01/11/2025, em conformidade com as 
razões e documentos constantes neste instrumento. Processo nº 01.01.025
101.004100/2025-17-SEINFRA. 

Manaus, 31 de outubro de 2025.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura

<#E.G.B#248004#20#251555/>

Protocolo 248004

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#248017#20#251568>

ERRATA

Termo de Ajuste de Contas nº044/2024-SEJUSC, ocorrida na data de 
22/05/2024, Edição nº 35.229, na Seção II, Poder Executivo, página16. 
ONDE SE LÊ: “...referente à fatura do mês de janeiro/2024...”. LEIA-SE: “...
Período sem cobertura contratual: Faturas de agosto de 2019 a fevereiro 
de 2022 correspondente ao valor de R$ 341.816,83; Período com cobertura 
contratual: Faturas de março de 2022 a outubro de 2023, sob a vigência do 
Contrato nº 003/2022-SEJUSC correspondente ao valor de R$ 220.527,00, 
totalizando o valor de R$ 562.343,83.” ONDE SE LÊ: “TRISEVEN Serviços 
de Terceirização EIRELI”. LEIA-SE: “Manaus Ambiental S.A.” Mantêm-se 

Publique-se. 

Manaus, 31 de outubro de 2025.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#248017#20#251568/>

Protocolo 248017
<#E.G.B#248079#20#251630>

EXTRATO
ESPÉCIE: Termo de Fomento n° 013/2025 - SEJUSC; Partes: ESTADO 
DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL, SUSTENTÁVEL E CIDADANIA 
AMAZÔNIA; Objeto
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) decorrentes da Emenda Parlamentar 
nº 040/2025, para promoção da segurança alimentar de famílias em 

Protocolo 247990
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situação de vulnerabilidade socioeconômica residentes na zona rural 
de Parintins-AM, mediante doação de cestas básicas, como resposta 
emergencial aos impactos sociais e econômicos provocados pelas 
enchentes e estiagem do rio Amazonas, conforme Plano de Trabalho; 
Data da assinatura: 30/10/2025; Vigência: 06 (seis) meses, a contar da 
assinatura; Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa 
de Trabalho: 14.122.3310.2793.0007; Natureza de despesa: 33504199; 
Fonte: 1.501.1600.0000.0000; Nota de Empenho nº 2025NE0000867, 
emitida em 23/10/2025; Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais); Processo 
Administrativo: 016998/2025-15; Fundamento do Ato: Lei n° 13.019/2014 
e Decreto n° 8.726/2016. 

Manaus, 31 de outubro de 2025.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#248079#21#251630/>

Protocolo 248079
<#E.G.B#248077#21#251628>

PORTARIA Nº 116/2025 - GS/SEJUSC
A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o 
disposto no parágrafo 1º, do art. 1º do Decreto nº 24.634 de 16.11.2004, 
que disciplina a descentralização de crédito mediante destaque e dá 
outras providências; CONSIDERANDO o Plano de Trabalho apresentado 
pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC, resolve: 
CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário em favor da Secretaria de 
Estado de Cultura e Economia Criativa - SEC, no valor total de R$50.000,00 
(cinquenta mil reais)
programação especial alusiva ao Outubro Rosa.
UNIDADE CONCESSORA: 21101 - Secretaria de Estado de Justiça, 
Direitos Humanos e Cidadania
Programática: 14.422.3247.2543.0001; Natureza de Despesa: 3350.85; 
Fonte: 1.501.160; Valor: R$ 50.000,00
UNIDADE RECEPTORA: 20101 - Secretaria de Estado de Cultura e 
Economia Criativa - SEC.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA, em Manaus, 31 de outubro de 2025.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#248077#21#251628/>

Protocolo 248077
<#E.G.B#248088#21#251639>

PORTARIA N.º 113/2025 -GS/SEJUSC
A Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania, no uso de 
suas atribuições legais e CONSIDERANDO a edição da Lei n.º 3.301, de 08 
de outubro de 2008, que dispõe sobre o vencimento e disciplina a concessão 

do Poder Executivo Estadual, ocupantes de cargos de provimento em 
comissão; CONSIDERANDO a Lei nº 5.498, de 15 de junho de 2021, que 
regulamenta e dispõe sobre os procedimentos e critérios da concessão 

CONSIDERANDO 
o disposto no Decreto n.º 28.020, de 29 de outubro de 2008, que dispõe 

Atividades Técnico-Administrativas aos servidores do Poder Executivo 
Estadual, ocupantes de cargos de provimento efetivo e em comissão e; 
CONSIDERANDO que as presentes nomeações não representarão impacto 

R E S O L V E:
ATRIBUIR
servidores do Poder Executivo Estadual, ocupantes de cargos de provimento 

respectivos níveis, da Tabela constante da Lei n.º. 3.301, de 08 de outubro 
de 2008:

N. Nome Cargo/Simbologia Nível A contar

1 CLARA LUIZA DA SILVA 
CABRAL

ASSESSOR III - AD-3 13 01.09.2025

2 DAYANNA ELIZABETH 
DA SILVA MACHADO

GERENTE AD-2 14 08.09.2025

3 ISTEFANNY DEINIANI 
DA SILVA VIEIRA

ASSESSOR II - AD-2 14 08.09.2025

4 ELIANDRO PEREIRA 
DE SOUZA

ASSESSOR IV - AD-4 12 01.10.2025

5 JOÃO VICTOR 
MAMEDE SILVA

ASSESSOR I - AD-1 15 01.10.2025

6 JOSE SANTOS DA 
SILVA

ASSESSOR III - AD-3 13 01.10.2025

7 IZABELLA CASCAES 
DOS SANTOS

ASSESSOR I - AD-1 15 01.10.2025

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

VIVALDO MICHILES NETO
Secretário de Estado de Administração e Gestão

<#E.G.B#248088#21#251639/>

Protocolo 248088

<#E.G.B#248090#21#251641>

PORTARIA N.º 114/2025 -GS/SEJUSC
A Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania, no uso de 
suas atribuições legais e CONSIDERANDO a edição da Lei n.º 3.301, de 08 
de outubro de 2008, que dispõe sobre o vencimento e disciplina a concessão 

do Poder Executivo Estadual, ocupantes de cargos de provimento em 
comissão; CONSIDERANDO a Lei nº 5.498, de 15 de junho de 2021, que 
regulamenta e dispõe sobre os procedimentos e critérios da concessão 

CONSIDERANDO 
o disposto no Decreto n.º 28.020, de 29 de outubro de 2008, que dispõe 

Atividades Técnico-Administrativas aos servidores do Poder Executivo 
Estadual, ocupantes de cargos de provimento efetivo e em comissão e; 
CONSIDERANDO que as presentes nomeações não representarão impacto 

R E S O L V E:
ATRIBUIR
servidores do Poder Executivo Estadual, ocupantes de cargos de provimento 

respectivos níveis, da Tabela constante da Lei n.º. 3.301, de 08 de outubro 
de 2008:

N. Nome Cargo/Simbologia Nível A contar

1 BERNARDO CRUZ 
MACHADO CABRAL 
DOS ANJOS

ASSESSOR III - AD-3 13 08.09.2025

2 JEAN CARLOS 
PALHETA DA SILVA

ASSESSOR II - AD-2 14 01.10.2025

3 SAULO HENRIQUE 
GOMES DOS SANTOS

ASSESSOR IV - AD-4 12 10.10.2025

4 GILVAN GONÇALVS 
SIQUEIRA

ASSESSOR IV - AD-4 12 13.10.2025

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

VIVALDO MICHILES NETO
Secretário de Estado de Administração e Gestão

<#E.G.B#248090#21#251641/>

Protocolo 248090

<#E.G.B#248191#21#251742>

PORTARIA Nº117/2025 - GS/SEJUSC
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto 
no Art. 46 da Lei nº 7.006 de 18 de julho de 2024. ALTERA o Detalhamento 
da Despesa para o exercício de 2025, aprovado na Lei Orçamentária 
nº 7.280 de 30 de dezembro de 2024 e em seus créditos adicionais. 
CONSIDERANDO
das despesas, quanto aos subtítulos e/ou as modalidades do gasto, 
RESOLVE: I - Alterar o Detalhamento da Despesa para o exercício 
2025, da Unidade Orçamentária indicada no Anexo I desta Portaria; II 
- Anexo I: com uma movimentação no valor de R$160.214,50 (CENTO 
E SESSENTA MIL, DUZENTOS E QUATORZE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS); III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data do lançamento no mês de outubro de 
2025. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE 
DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA, em Manaus, 31 de outubro de 2025.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#248191#21#251742/>
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